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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO II

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Aditamento à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada a verba 3.2 à lista II anexa ao Código do IVA, com a seguinte redação:

“3.2 – As prestações de serviços que consistam na prática de atos próprios dos 

advogados, de acordo com a lei”.

Nota Justificativa:

A classe dos advogados, por mais diversa que seja a natureza da prática forense dos seus 

elementos, foi uma das mais afetadas durante o ano de 2020: vítima da sua própria 

natureza, esta profissão liberal não teve o favor da Ministra da Justiça quando o País 

literalmente fechou por causa da pandemia de Covid19, e nem os órgãos de governo da 

classe a puderam ajudar. Nessa altura, foi aventada a possibilidade de baixar a taxa de 

IVA para o valor intermédio, enquanto forma de mitigar os efeitos da falta de trabalho 

e de rendimento, mas esta intenção não vingou. O CHEGA entende a proposta que ora 
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apresenta como uma forma de ajudar esta classe profissional a recuperar de dois anos 

adversos seguidos, pois os advogados continuam a ser imprescindíveis para a realização 

diária da Justiça, principalmente nos tribunais, mas também em todas as demais 

instituições públicas que lidam com a aplicação do Direito, e essa é uma verdade 

insofismável.

Para além disso, uma redução da taxa de IVA aplicável resultará numa redução da 

despesa associada ao acesso ao Direito por parte dos contribuintes. De notar que a 

justiça em Portugal tem um custo bastante elevado e, portanto, não devemos tentar 

contornar a problemática da morosidade dos processos, através das limitações 

económicas impostas aos cidadãos. Esta medida tem, assim, como objetivo tornar a 

justiça mais acessível.

São Bento, 9 de Novembro de 2022
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